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 Considerando que são ações 
e s p e c í f i c a s  d e  A c o l h i m e n t o 
Institucional/Criança e Adolescente;
 Considerando que sua execução 
visa atender o desenvolvimento das ações 
do serviço de ação continuada do 
município de Ubá;
 C o n s i d e r a n d o  q u e  o 
cumprimento das metas que se propôs e o 
impacto social dos serviços pactuados são 
de extrema relevância para o município de 
Ubá;                                          
 O  Conse lho  Munic ipa l  de 
Assistência Social em reunião ordinária de 
seus membros.
                                      
RESOLVE:

 Art .  1º  -  Fica  aprovado o 
Questionário do Serviço de Acolhimento 
Institucional das Ações de Proteção Social 
Especial - Acolhimento Institucional 
Criança e Adolescente e o questionário da 
Gestão  Financei ra  do  Serviço  de 
Acolhimento Institucional do Sistema de 
Informação e Monitoramento do SUAS de 
Minas Gerais do Município de Ubá, em 
conformidade com a Ata nº 296  de 
14/05/2013.                                   
  A r t .  2 º  R e v o g a m - s e  a s 
disposições em contrário.                                         
 Art.3º Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação.

Ubá, 14 de maio de 2013.
                                                                                                                    

João Batista Albino de Oliveira
Presidente do CMAS- Ubá/MG

PUBLICAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE UBÁ

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO UBAPREV

Ata do Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do  Município de Ubá, realizada aos treze dias do mês de junho do ano dois mil e treze 

(13/06/2013), no salão de reuniões da Prefeitura Municipal de Ubá, com início às 14h, 

presentes os seguintes membros: Arinda Murta, Evandro de Castro Doriguetto, Kléber 

Kasakevicius Marin, Maria José Pinto Gonçalves e Solange Martins Soares.  Iniciada a 

reunião, foi discutido e decidido o seguinte: 1) Calendário das reuniões:   as reuniões 

ordinárias serão realizadas  na primeira quinta-feira de cada mês, às 14h00min, no salão 

de reuniões da Prefeitura. Em sendo esse dia feriado ou ponto facultativo, a reunião será 

transferida para a quinta-feira seguinte; 2) Preenchimento dos dois cargos vagos de 

Assistente Administrativo do Ubaprev:  autorizada a contratação de empresa, via 

licitação, para realização de concurso público para provimento dos referidos cargos; 3) 

Contratação de clínica especializada em medicina do trabalho (pessoa jurídica), para 

realização das perícias médicas dos servidores que requererem aposentadoria por 

invalidez: sugerir à Diretoria Executiva a realização de licitação para esse fim; 4) Solicitar 

à diretoria executiva as providências necessárias para ativação do site do Ubaprev;  5) 

Recadastramento (censo previdenciário): solicitar à diretoria executiva as providências 

para a realização do recenseamento previdenciário, visando a atualizar a base de dados 

dos servidores públicos do Município de Ubá, ativos e inativos. Nada mais havendo a 

tratar, foi encerrada a reunião às 14h55min, da qual lavrou-se a presente ata, que lida e 

achada conforme, segue assinada pelos presentes. 

PUBLICAÇÕES DO PODER LEGISLATIVO

ALTERAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO-02/2013 

Altera as datas do Aviso de Licitação, 02/2013, publicado nos Atos Oficiais de nº 

1069 de 17 de junho de 2013.
Pregão Presencial 02/2013. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL.  Objeto: 1-
Aquisição e instalação completa de um aparelho condicionador de ar, modelo 
Split, piso e teto, com capacidade de 60.000 Btus, com controle remoto, baixo 
nível de ruído e selo Procel “A” de consumo de energia. 2-Uma cortina de ar de 
150 cm. O valor global da obra deverá incluir, ainda, a parte elétrica predial e os 
serviços de mão de obra necessários à perfeita instalação dos aparelhos e seu 

RESOLUÇÃO DO CMAS nº 22/2013

"Dispõe sobre a aprovação do Termo de 
Aceite  do  Programa Nacional de 
Promoção do Acesso ao Mundo do 
Trabalho - Acessuas Trabalho»
   
 O  Conse lho  Munic ipa l  de 
Assistência Social - CMAS, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Federal nº 
8.742 de 07 de dezembro de 1993, pela Lei 
Municipal nº 2697 de 28 de novembro de 
1996, e conforme deliberação de sua 297º 
Plenária Ordinária, realizada na data de 
28/05/2013.

RESOLVE:

 Art. 1º Aprova a assinatura do 
Termo de Aceite do  Programa Nacional de 
Promoção do Acesso ao Mundo do 
Trabalho - Acessuas Trabalho, que refere-
se à mobilização, encaminhamento e 
acompanhamento dos usuários em 
situação de vulnerabilidade e risco social 
para acesso a cursos de capacitação, bem 
como a formação profissional e demais 
ações de inclusão produtiva.
 Art.2º Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação

Ubá, 28 de Maio de 2013.
                                                     

João Batista Albino de Oliveira
Presidente do CMAS

acabamento, conforme especificações constantes no Anexo I (Termo de 
Referência). O certame se regerá pelas disposições da Lei 8.666/93, demais 
normas aplicáveis e pelas condições fixadas no edital. A visita técnica preliminar, 
oportunidade em que os licitantes poderão conhecer os locais de instalação e 
avaliar os métodos e custos relativos ao objeto da futura contratação, é requisito 
fundamental para a participação no certame, não podendo ser solicitado, 
posteriormente, pagamentos adicionais em razão do desconhecimento das 
condições dos equipamentos. A visita técnica preliminar será realizada na 
Câmara Municipal de Ubá, localizada na Rua Santa Cruz, 301, Centro, CEP 
36.500-000, no dia 01 de julho 2013, às 14:00 horas, devendo os interessados, 
devidamente credenciados, procurarem a Sra. Karla Maria Sartori, Chefe do 
Setor de Compras.  O pregão presencial será realizado no dia 09 de julho de 2013, 
às 14:30 horas, na Rua Santa Cruz, 301, Centro, Ubá – MG, 36.500-000. Para 
aquisição gratuita do edital e anexos, entrar em contato no sítio 
www.camarauba.mg.gov.br ou e-mail licitacao@camarauba.mg.gov.br . 
Gabriela Martins Cancela - Pregoeira.


